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      PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo


Ofício n.º 826/2009

Garça, 13 de julho de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 037/2009

Senhora Presidenta,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 037/2009, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para implantar o Programa de Manutenção e Inspeção Ambiental Veicular da Frota Oficial e estabelecer normas para contratação de Frota Terceirizada para o Município.

Visando atender ao plano de metas criado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, como também, atingir nota máxima e todos os critérios do projeto estratégico “Município Verde” necessário instituir a lei que regulamenta o programa de manutenção e inspeção veicular da frota oficial no Município de Garça.

Como se não bastasse, indiscutível a necessidade de inibição, controle, e fiscalização das diversas formas de poluição do ar do Município, a fim de garantir uma maior e melhor qualidade de vida à população.

Para isso, faz-se necessário iniciar um processo de monitoramento das atividades capazes de causar degradação ou alteração, significativa do meio ambiente, nos termos das normas ambientes vigentes, o que justifica, insofismavelmente, a aprovação da presente lei.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI Nº  CM  51/2009
IMPLANTA O PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E INSPEÇÃO AMBIENTAL VEICULAR DA FROTA OFICIAL E ESTABELECE NORMAS PARA CONTRATAÇÃO DE FROTA TERCEIRIZADA PARA O MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.
   A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:
Art. 1º Fica Implantado o Programa de Manutenção e Inspeção Ambiental Veicular da Frota Oficial do Município e estabelecidas normas para contratação de frota terceirizada para veículos do ciclo diesel em Garça, com a finalidade de aferir e fiscalizar a emissão de gases poluentes em conformidade com a Resolução do CONAMA 18/1986.

Art. 2º O Programa de Manutenção e Inspeção Ambiental Veicular da Frota Oficial será executado pelos órgãos da Administração direta e indireta do Município, designados para tal fim.

§ 1º O Programa de Manutenção poderá também ser realizado em oficina credenciada pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB, fiscalizadas pelo Poder Público Municipal.

§ 2º Os parâmetros para aferição de emissão veicular de gases poluentes serão obtidos de acordo com os critérios e padrões estabelecidos pela mesma Resolução do CONAMA.

§ 3º Será adotada a escala de Ringelmann para aferição dos padrões de emissão de gases poluentes veiculares, cuja densidade calorimétrica superior não poderá ultrapassar ao Padrão 2 daquela escala, por período acima de cinco segundos consecutivos.

Art. 3º Em caso de terceirização de frotas veiculares a diesel, a serviço da municipalidade, os contratos deverão incluir cláusulas que imponham à prestadora de serviços a responsabilidade pela manutenção dos veículos, pelo fornecimento de documentação que comprovem ou o programa de auto-fiscalização ou que atestem a frota dentro dos padrões estabelecidos pela presente lei.

Art. 4º O Programa de Manutenção e Inspeção Ambiental da Frota Oficial deverá ser avaliado anualmente por meio de relatório elaborado pelos respectivos órgãos da Administração Direta e Indireta.

§ 1º Os veículos deverão ser inspecionados com antecedência máxima de até noventa dias da data limite para o seu licenciamento anual.

§ 2º O laudo técnico advindo da inspeção deverá ser entregue até o mês de licenciamento do veículo.

Art. 5º As exigências técnicas e legais, bem como os laudos emitidos e licenciamentos, a partir da publicação da presente lei, deverão constar dos editais de licitação para concessão de serviços públicos.

Art. 6º O Poder Público Municipal deverá adequar-se ao disposto nesta lei em um prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 13 de julho de 2009.
CORNÉLIO CÉZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

